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dão do Tribunal Regional Federal da Quarta Região confirmatório de
sentença que, com fundamento no princípio da imunidade tributária
recíproca, exonerou da incidência de IOF as aplicações de recursos
municipais no mercado financeiro.

Sustenta a recorrente haver o acórdão ofendido os arts. 150,
VI, a, e 153, V, da Constituição, aduzindo que a imunidade, no caso,
é restrita ao patrimônio, à renda e aos serviços das entidades de
direito público, hipóteses não configuradas no caso, onde se tem
imposto sobre a produção e a circulação, certo que a Municipalidade,
quando efetuada aplicação financeiras, está desenvolvendo exploração
de atividade econômica que não lhe é própria. O recurso, admitido na
origem, foi regularmente processado.

A douta Procuradoria-Geral da República, oficiando no feito,
opina pelo improvido.

É o relatório.
V O T O
O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO (RELATOR): O

acórdão recorrido acolheu o voto do eminente Relator, que está assim
fundamentado (fls. 99/102):

“Penso que, quando a Constituição fala em patrimônio, renda
e serviços dos entes de direito público, quis proteger, na sua íntegra,
tudo o que diga respeito a dinheiros públicos. Penso, também, que
não seria plausível que um administrador das coisas públicas, dos
dinheiros públicos, tivesse comportamento diferente daquele que nor-
teia o comportamento dos administradores das empresas privadas no
sentido de guarnecer o poder aquisitivo da moeda: mais, acho que a
responsabilidade do administrador público é muito mais enfática, é
muito mais importante do que aquele do administrador da empresa
privada. Porque, se o administrador da empresa privada não for um
bom gerente, só causará ônus e prejuízos à órbita interna da empresa,
ao passo, que, se o administrador da coisa pública não for um bom
gerenciador dos dinheiros públicos, prejudicará, ao fim e ao cabo,
toda a coletividade.

Então, não é possível entender-se que uma municipalidade,
como o caso vertente, tendo, em determinados dias do mês, uma
ociosidade de certos recursos que adentram os cofres públicos, seja
obrigada a manter esses recursos depositados em uma conta sem
proteção contra a correção, ou que, se investir no mercado financeiro
- não, evidentemente, com caráter especulativo, mas apenas com
sentido protetivo, como uma arma defensiva contra a inflação - possa
daí resultar um gravame para o Erário. Por que? Porque penso que
cobrar tributo de entidade pública já por si só, é uma excrescência, é
uma ilogicidade.

Diria, ademais, se buscarmos a razão de ser dos tributos
como um mal necessário das sociedades, que a origem de tudo está na
circunstância de que o Estado, sendo uma ficção e não possuindo
renda, precisa, para sustentar-se e cumprir as suas finalidades ins-
titucionais, buscar, em algum lugar, esses recursos, e o lugar próprio
e adequado para isso é a sociedade, é a economia privada. Essa é
realmente a noção ontológica de tributo, e é a noção básica de
obrigação tributária. O que é obrigação tributária? Diria Rubens Go-
mes de Souza: “É o poder jurídico em virtude do qual o Estado pode
exigir dos particulares uma prestação positiva ou negativa nas con-
dições definidas pela lei tributária” Só isso é que justifica tributo.
Tributo que onere pessoa jurídica de direito público é alguma coisa
que não conduz a qualquer senso de lógica, a qualquer sentido. Por
que? Porque justamente o tributo existe apenas para fazer viabilizar a
existência das entidades públicas - só por isso. Até diria que, ainda
que não houvesse regra na Constituição que protegesse os entes
públicos dos tributos, os referidos entes não deveriam pagar tributos,
porque pagar tributos não é alguma coisa que diga com a essência,
com a natureza, com a importância, com a razão de ser de uma
entidade pública, que deve ter todo o seu patrimônio, toda a sua
renda, todos os serviços bem preservados para que possa usufruir dos
mesmos no sentido único que o justifica, que é o de realizar o bem
público, de construir obras públicas, de atender as necessidades co-
letivas públicas, de atender as necessidades coletivas públicas. Na
evolução do fenômeno tributário, as coisas se passam de maneira que
os dinheiros públicos, oriundos dos tributos, das receitas derivadas,
são buscados no setor privado e não são entesourados nos cofres
públicos, mas sim são devolvidos, tanto quanto possível, o mais
rápido, de forma indireta, em prol da sociedade. De sorte que até diria
que esse conceito de imunidade, que se tornou tradicional no nosso
meio, de só ser atinente a impostos, a rigor, penso, deveria ser ex-
tensivo aos tributos em geral, pela própria razão de ser dos gravames
tributários que não se compadecem com a natureza pública e com as
finalidades institucionais, quer dos municípios, dos estados, da União
Federal, do Distrito Federal ou dos entes autárquicos no nosso regime
federativo.

Com todas essas considerações, não poderia deixar, por isso
mesmo, de emprestar a maior largueza possível ao conteúdo do dis-
posto no art; 150, VI, a, da Carta de 1988, para considerar que os
ativos financeiros fazem parte do patrimônio dos respectivos pro-
prietários e o que decorre do investimento destes é renda.

Neste sentido, inconstitucional é cobrar o Imposto sobre
Operações Financeiras, previsto pelo art. 1º, I, da Lei 8.033/90, sobre
os investimentos e aplicações dos Municípios.”

Trata-se de decisão que não merece censura.
Com efeito, não apenas inexiste norma que impeça os entes

políticos de manter os seus ativos financeiros aplicados no mercado
financeiro, ao abrigo dos efeitos da inflação, mas também se está,
nesse caso, diante de renda produzida por bens móveis, encontrando-
se portanto, sob a proteção da norma do art. 150, VI, a, da Cons-
tituição que, por não versar isenção tributária, mas imunidade, não
está sujeita a interpretação restritiva, como entendido pela recor-
rente.

Ante o exposto, meu voto, na forma preconizada no parecer
da douta Procuradoria-Geral da República, não conhece do recur-
so.”

III
5.Dimana da leitura da decisão acima transcrita a firme po-

sição do Egrégio Supremo Tribunal Federal contrária ao entendi-
mento da Fazenda Nacional. Impõe-se, outrossim, reconhecer que
todos os argumentos que poderiam ser levantados em defesa dos
interesses da União foram afastados por intermédio de decisões unâ-
nimes e trânsitas em julgado proferidas por ambas as Turmas daquela
Corte Suprema. Por tudo isso, inevitável constatar a impossibilidade
de o Egrégio Supremo Tribunal Federal vir a modificar sua de-
cisão.

6. Nesses termos, não há dúvida de que futuros recursos
nesta e em outras ações, que versem sobre o mesmo tema, apenas
sobrecarregarão o Poder Judiciário, sem nenhuma perspectiva de su-
cesso para a Fazenda Nacional. Portanto, continuar insistindo nessa
tese significará apenas alocar os recursos colocados à disposição da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em causas nas quais, pre-
visivelmente, não se terá êxito.

7. Cumpre, pois, perquirir se, em face do sobredito, e tendo
por fundamento o disposto no art. 19, II, da Medida Provisória nº
2.176-79, de 23 de agosto de 2001, e no art. 5° do Decreto nº 2.346,
de 10.10.97, é possível e recomendável ser dispensada a interposição
de recursos e requerida a desistência dos já interpostos. Ora, os
artigos citados têm o seguinte teor:

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido
interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese
de a decisão versar sobre:

...
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do

Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam
objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. ”

“Art. 5º. Nas causas em que a representação da União com-
petir à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional havendo manifes-
tação jurisprudencial reiterada e uniforme e decisões definitivas do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em
suas respectivas áreas de competência, fica o Procurador-Geral da
Fazenda Nacional autorizado a declarar, mediante parecer fundamen-
tado, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, as matérias em
relação às quais é de ser dispensada a apresentação de recursos. ”

8.Decorre dos dispositivos legais acima reproduzidos que a
possibilidade de ser dispensada a interposição de recurso ou requerida
a desistência do que tenha sido interposto, desde que inexista outro
fundamento relevante, pode ser exercida pelo Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, mediante Parecer aprovado pelo Exmo. Sr. Mi-
nistro de Estado da Fazenda, observados os seguintes requisitos:

a) a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tenha com-
petência para representar, judicialmente, a União, nas respectivas cau-
sas; e

b) haja decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou
do Superior Tribunal de Justiça, em suas respectivas áreas de com-
petência.

9.Examinando-se a hipótese vertente, desde logo, conclui-se
que: I) não incide IOF sobre os ativos financeiros dos Municípios,
tendo em vista a imunidade tributária destes, a teor do que preceitua
a alínea “a”, do inciso VI, da Carta Política de 1988; II) as decisões
retromencionadas foram proferidas de forma definitiva à unanimidade
de votos por ambas as Turmas do Egrégio Supremo Tribunal Federal,
e III) há base legal para o Sr. Procurador-Geral da Fazenda Nacional,
com a imprescindível concordância de S. Exa. o Ministro de Estado
da Fazenda, dispensar a interposição de recursos ou requerer a de-
sistência dos já interpostos, na situação sub examine.

IV
10. Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art.

19, II, da Medida Provisória nº 2.176-79, de 23 de agosto de 2001, e
pelo art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, re-
comenda-se sejam autorizadas pelo Sr. Procurador-Geral da Fazenda
Nacional a dispensa e a desistência dos recursos cabíveis nas ações
judiciais que versem exclusivamente a respeito da cobrança do IOF
sobre os ativos financeiros dos Municípios.

É o parecer, que submetemos à consideração superior.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,

21 de janeiro de 2002.
CASTRUZ CATRAMBY COUTINHO
Procurador da Fazenda Nacional
De pleno acordo com o Parecer e com as sugestões apre-

sentadas. Submeta-se à apreciação do Sr. Procurador-Geral da Fa-
zenda Nacional

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
21 de janeiro de 2002.

DITIMAR SOUZA BRITTO
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional
Aprovo as razões e as conclusões deste Parecer.
Submeta-se à aprovação do Exmo. Sr. Ministro de Estado da

Fazenda, para os fins da Medida Provisória nº 2.176-79, de 23.08.01,
com o tratamento que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 32, de
11 de setembro de 2001, e do Decreto nº 2.346, de 10.10.97.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 21 de janeiro de 2002.

ALMIR MARTINS BASTOS
Procurador-Geral da Fazenda Nacional

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
Em 28 de fevereiro de 2002

Assunto: Execução Fiscal. Desistência após oferecimento de Em-
bargos. Cabimento de Honorários.Artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22 de
setembro de 1980.Tema Sumulado. Enunciado da Súmula nº 153 do
STJ: “A desistência da Execução Fiscal, após o oferecimento dos
Embargos, não exime o Exeqüente dos encargos da sucumbência.” -
1ª Seção - DJU 14.03.96, p. 7115. Dispensa de apresentação de

recursos e desistência dos já interpostos, na esfera de competência da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Despacho : Tendo em vista a aprovação do Pare-
cer/PGFN/CRJ/nº 102/002, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda,
DECLARO, nos precisos termos do art. 19, II, da Medida Provisória
nº 2.176-79, de 23.8.2001, com o tratamento conferido a esta espécie
normativa pela Emenda Constitucional nº 32, de 11.9.2001, e do art.
5º do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, que pode ser dispensada a
interposição de recursos e requerida a desistência dos já interpostos
nas ações judiciais que versem exclusivamente a respeito da con-
denação da União em honorários advocatícios, pela desistência de
Execução Fiscal após o oferecimento de Embargos pelo contribuinte,
desde que inexista qualquer outro fundamento relevante.

ALMIR MARTINS BASTOS

DESPACHO DO MINISTRO
Em 6 de março de 2002

INTERESSADA : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

Assunto : Execução Fiscal. Desistência após oferecimento de
Embargos. Cabimento de Honorários.Artigo 26 da Lei n.º 6.830, de
22 de setembro de 1980.Tema Sumulado. Enunciado da Súmula nº
153 do STJ: “A desistência da Execução Fiscal, após o oferecimento
dos Embargos, não exime o Exeqüente dos encargos da sucumbên-
cia.” - 1ª Seção - DJU 14.03.96, p. 7115. Dispensa de apresentação de
recursos e desistência dos já interpostos, na esfera de competência da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Despacho : Para os fins previstos no art. 19, II, da Medida
Provisória nº 2.176-79, de 23.8.2001, com o tratamento conferido a
esta espécie normativa pela Emenda Constitucional nº 32, de
11.9.2001, e no art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, aprovo o
Parecer PGFN/CRJ/Nº 102/2002, da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, que conclui pela dispensa de interposição de recursos e pela
desistência dos já interpostos nas ações judiciais que que versem
exclusivamente a respeito da condenação da União em honorários
advocatícios, pela desistência de Execução Fiscal após o oferecimento
de Embargos pelo contribuinte, desde que inexista qualquer outro
fundamento relevante.

Recambie-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

PEDRO SAMPAIO MALAN

ANEXO

P A R E C E R/ PGFN/CRJ/Nº 102/2002
Execução Fiscal. Desistência após oferecimento de Embar-

gos. Cabimento de Honorários.
Artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980.
Tema Sumulado. Enunciado da Súmula nº 153 do STJ: “A

desistência da Execução Fiscal, após o oferecimento dos Embargos,
não exime o Exeqüente dos encargos da sucumbência.” - 1ª Seção -
DJU 14.03.96, p. 7115.

Aplicação da Medida Provisória n.º 2.176-79, de 23.08.01,
com o tratamento conferido a esta espécie normativa pela Emenda
Constitucional n.º 32, de 11 de setembro de 2001, e do Decreto n.º
2.346, de 10.10.97. Procurador-Geral da Fazenda Nacional fica au-
torizado a determinar a dispensa de apresentação de recursos ou o
requerimento de desistência dos já interpostos.

I
O escopo do presente parecer é analisar a possibilidade de se

promover, com base na Medida Provisória nº 2.176-79, de 23.08.01,
e no Decreto nº 2.346, de 10.10.97, a dispensa de recursos ou o
requerimento de desistência dos já interpostos, contra a condenação
da União em honorários advocatícios, pela desistência de Execução
Fiscal após o oferecimento de Embargos pelo contribuinte.

Este estudo é feito em razão da edição do Enunciado da
Súmula 153, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo enten-
dimento é contrário àquele esposado pela Fazenda Nacional por oca-
sião da interposição de inúmeros recursos especiais.

II
2.Tendo sido condenada nos ônus da sucumbência após ter

manifestado desistência em várias Execuções Fiscais, a Fazenda Na-
cional interpôs Recursos Especiais, ao argumento de que tais decisões
não observaram o mandamento contido no artigo 26 da Lei
6.830/80.

3.Com efeito, o referido dispositivo legal determina que:
Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a ins-

crição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução
fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

4.A questão está em saber se o referido dispositivo seria
aplicável após o oferecimento de Embargos pelo contribuinte.

5.A matéria foi examinada por ambas as Turmas que com-
põem a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e o
entendimento uniforme se cristalizou com a edição da Súmula n.º
153, verbis:




